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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 147, DE 1999 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Altera o art. 180 do Código Nacional de Trânsito. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART . 54) - ART. 24, 11) 

CONSTITUIÇAO E 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 
- Altera redação do artigo 180 da lei 9.503 

de 23/09/97, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 180 - Ter seu veículo mobilizado na via por 
falta de combustível, sem que hajam providências imediatas para 
sanar os problemas." 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 20. 01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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JUSTIFICATIVA 

o Código Nacional de Trânsito prevê como infração 
média ficar sem combustível, acrescentamos pelo projeto, a 
necessidade de que o motorista deixe de providenciar na remoção do 
mesmo para caracterizar o delito. Afinal muitas vezes a falta de 
combustível gerado pela fatalidade, sem qualquer intenção ou 
consciência de dificultar o tráfego. 

Sala das sessõesrf)3ID199 . 

.-----ç; ~ ~ 
~~ ~ .. ~~ 9... _'-,. 

'--- -= Deputado ENIO BACCI 
PDT/RS 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO. 

· ............................................................................................................ . 

CAPÍTULO XV 
Das Infrações 

· ............................................................................................................ . 

Art. 180 - Ter seu veículo imobilizado na via por falta de 
combustível: 

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo. 

· ............................................................................................................ . 
· ............................................................................................................ . 
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· PL.-0147/99 

Autor: ENIO BACCI (POT/RS ) 

Apresentação: 03/03/99 Prazo: 
Ementa: Projeto de lei que altera o art. 180 do Código de Trânsito Brasileiro. 

Despacho: Às Comissões: Art. 24,11 
Viação e Transportes 
Const. e Justiça e de Redação(Art.54,RI) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 147/99 

' ... ' ~. 

, " '(. 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 09/04/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 1999 

-
Ruy Ornar Prudência da Silva 

Secretário 

TS119 -1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 147, DE 1999 

Altera o art. 180 
Nacional de Trânsito. 

do 

Autor: Dep. ENIO BACCI 
Relator: Dep. ALOIZIO SANTOS 

Código 

O presente projeto de lei altera a redação do art. 
180 do capítulo das Infrações, da Lei nº 9.503/97, que 
intituiu o Código de Trânsito Brasileiro. 

Em sua versão original, esse art. 180 considera 
infração média, sujeita a multa, como penalidade, e remoção 
do veículo, como medida administrativa, o fato de "ter seu 
veículo imobilizado na via por falta de combustível". 

Pela proposta em exame, tal infração, com 
aplicação das referidas penalidade e medida administrativa 
só deverá ocorrer ao, conforme a redação proposta pelo 
autor, "ter seu veículo mobilizado na Vla por falta de 
combustível, sem que hajam 
sanar o problema". 

providências imediatas para 

Cabe a esta Comissão de Viação e Transportes 
examinar esta proposição quanto ao mérito. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

1 

• .. 



-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A presente proposta de alteração do art. 180 do 
Código de Trânsito Brasileiro é, a nosso ver, ponderável, 
p01S é de se supor que nenhum condutor deixe, 
propositalmente, seu veículo imobilizado na V1a, por falta 
de combustível. Quando ocorre do combustível faltar, o 
normal é que providências imediatas sejam tomadas para sanar 
o problema. Esse é o procedimento comum na maioria das 
ocorrências, as qua1s se resolvem por uma questão de tempo. 
Caso 1SS0 não aconteça, então Slm, ficaria configurada a 
infração, p01S seria o mesmo que largar o veículo na via, 
com ou sem combustível. 

A redação desta proposta encontra-se, contudo 
incorreta e truncada: aí aparece a expressão "veículo 
mobilizado", quando deveria ser "veículo imobilizado", e 
também falta o uso de um verbo na segunda oração. A ementa 
também faz referência ao Código Nacional de Trânsito, já 
revogado. O Código em v1gor chama-se Código de Trânsito 
Brasileiro. 

Apesar de não ser competência desta Comissão o 
exame da redação do projeto de lei em pauta, somos 
obrigados, nesse caso, a fazer, expressamente, a correção de 
sua formulação, sob pena de aprovarmos uma proposta cuj o 
sentido pode ser tomado como duvidoso. 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Desta forma, somos, então pela aprovação do PL nº 

147/99, quanto ao mérito, na forma do substitutivo que 
apresentamos. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /9a) 

Sala da Comissão, em v6 

LOIZIO SANTOS 

Relator 

de 1999 

3 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 147, DE 1999 

AI tera a redação do art. 180, do 
Código de Trânsito Brasileiro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 180 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na via por 

falta de combustível, sem que não tenham sido tornadas 

providências imediatas para sanar o problema." 

Art. 2º Esta lei entra em vlgor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em (,3 de Vn~'" de 1999 

De p u t.Y""'" '-' SANTOS 

Relator 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 147/99 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 

- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo relator, a 

partir de 05/05/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 12 de maio de 1999 

, 

r Prudêncio da Silva 
Secretário 

TS11 9-11 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 147-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o Projeto de Lei nO 147/99, 
nos termos do parecer do relator, Deputado Aloízio Santos. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Marcelo Teixeira - Presidente, Mário Negromonte e Chico 

da Princesa - Vice-Presidentes, Eliseu Resende, Igor Avelino, IIdefonço Cordeiro, João 
Ribeiro, Albérico Filho, Alberto Mourão, Domiciano Cabral, Edinho Araújo, Glycon 
Terra Pinto, Hermes Parcianello, João Henrique, Aloízio Santos, Chiquinho Feitosa, 
Feu Rosa, Luís Eduardo, Ricarte de Freitas, Romeu Queiroz, Luiz Sérgio, Philemon 
Rodriques, Teima de Souza, Wellington Dias, Airton Cascavel, João Tota, Paulo de 
Almeida, Neuton Lima, Gonzaga Patriota, Pedro Chaves, Dr. Heleno, Almeida de 
Jesus e José Carlos Elias. 

Sala da C 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

ARCELO TEIXEIRA 
Presidente 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 147-A, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Altera a redação do art. 180 do 

Código de Trânsito Brasileiro. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 180 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro dfe 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na via por falta de 

combustível, sem que não tenham sido tomadas providências imediatas para sanar 

o problema." 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua públicação. 

Sala da Comissão, em 16 de junho de 1999 

Depu 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 147-A, DE 1999 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Altera o art. 180 do Código Nacional de Trânsito. 

• 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• substitutivo oferecido pelo Relator 
• termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
• parecer da Comissão 
• substitutivo adotado pela Comissão 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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Publique-se. 

CÂMARA DO S DE PUTA D OS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTI ErndOj 017 99 

Of. P-74/99 Brasília, 16 de junho de 1999 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 58, caput, do Regimento 

Interno, comunico a V. Exa que a Comissão de Viação e Transportes, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nO 147/99 - do Sr. Ênio Bacci -

que "altera o art. 180 do Código Nacional de Trânsito". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /9S) 

Atenciosamente, 

DfN:)üH!rf1o MARCELO TEIXEIRA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 147-A/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 05/04/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 317.23.004-2 (MAI/98) 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 2000 

DAMACI PIRES DE MIRANDA 
Secretária Substituta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 147, DE 1999 

Altera o art. 180 do Código Nacional de 
Trânsito. 

Autor: Deputado ENIO BACCI 

Relator: Deputado LEO ALCÂNTARA 

1. Cuida o presente Projeto de Lei de dar nova redação ao 

art. 180, do capítulo das infrações, da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro: 

"Art. 180. Ter seu veículo (i) mobilizado na via por falta 
de combustível, sem que haja providências imediatas para 
sanar os problemas." 

2. A redação atual desse art. 180 considera infração média 

a imobilização de veícu lo na via por falta de combustível , sujeita a multa, como 

penalidade, e, como medida administrativa, a remoção do veículo . 

3. Submetida a proposição à COMISSÃO DE VIAÇÃO E 

TRANSPORTES, opinou ela , quanto ao mérito, pela sua aprovação, segundo o 

voto do Relator, Deputado ALOíZIO SANTOS: 

GER 3.1723.004-2 (MAI /98) 

'~ presente proposta de alteração do art. 180 do 
Código de Trânsito Brasileiro é, a nosso ver, ponderável, 
pois é de se supor que nenhum condutor deixe, 
propositalmente, seu veículo imobilizado na via, por falta de 
combustível. Quando ocorre do combustível faltar, o normal 
é que providências imediatas sejam tomadas para sanar o 
problema. Esse é o procedimento comum na maioria das 
ocorrências, as quais se resolvem por uma questão de 
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tempo. Caso isso não aconteça, então sim, ficaria 
configurada a infração, pois seria o mesmo que largar o 
veículo na via, com ou sem combustível. 

A redação desta proposta encontra-se, contudo 
incorreta e truncada: aí aparece a expressão "veículo 
mobilizado", quando deveria ser "veículo imobilizado", e 
também falta o uso de um verbo na segunda oração. A 
ementa também faz referência ao Código Nacional de 
Trânsito, já revogado. O Código em vigor chama-se Código 
de Trânsito Brasileiro. 

Apesar de não ser competência desta Comissão o 
exame da redação do projeto de lei em pauta, somos 
obrigados, nesse caso, a fazer, expressamente, a correção 
de sua formulação, sob pena de aprovarmos uma proposta 
cujo sentido pode ser tomado como duvidoso. 

Desta forma, somos, então pela aprovação do PL nO 
147/99, quanto ao mérito, na forma do substitutivo que 
apresentamos. " 

Esse substitutivo corrige, logo na ementa, a denominação 

do Código, que é Código de Trânsito Brasileiro e não Código Nacional de 

Trânsito, suprime do texto o art. 30 , que contém cláusula expressa de revogação 

geral, hoje vedada pela Lei Complementar nO 95/98, e, por fim, aprimora a 

redação proposta para o art. 180: 

"Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na via por falta 
de combustível, sem que não tenham sido tomadas 
providências imediatas para sanar o problema." 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

1. É da competência da COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO 

E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, a análise dos aspectos constitucional, legal, 

jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos, emendas ou 

substitutivos sujeitos à apreciação da Câmara ou de suas Comissões" (art. 32, 111 , 

a, do Regimento Interno). 

2. O projeto sub examine propõe seja dada nova redação 

a dispositivo do Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei nO 9.503, de 23 

GER 3 1723004-2 (JUN/99\ 
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de setembro de 1997, com fulcro no art. 22, inciso XI, da Constituição Federal, 

que confere, privativamente, à União legislar sobre trânsito e transporte (XI). 

3. Segundo o art. 48, cabe ao Congresso Nacional, com a 

sanção do Presidente da República (com exceção do especificado nos arts. 49, 

51 e 52), dispor sobre todas as matérias de competência da União, não havendo, 

quanto ao tema do PL em apreço, privatividade de iniciativa, facultada, na 

hipótese, a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, do Congresso Nacional, ao Presidente da República e aos 

cidadãos. 

4. Sendo assim, nenhum obstáculo se antepõe a regular 

tramitação da presente proposição, na forma do substitutivo da COMISSÃO DE 

VIAÇÃO E TRANSPORTE, merecendo, ainda, a nova redação oferecida para o 

art. 180 mais um aprimoramento, em nome da boa técnica legislativa. 

Sala da Comissão, em J ~ de ""yv\ O-> o- de 2000. 

~ 

'-V 
eputado EO ALCÂNTARA 

Relator 

00324210-122 

GE R 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



• 

• 

4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 147, DE 1999 

SUBEMENDA AO ART. 1° DO SUBSTITUTIVO DA 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 

Dê-se ao art. 10 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 10 O art. 180 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

00324210-122 

"Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na via por falta 
de combustível, não sendo tomadas providências imediatas 
para sanar o problema."" (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A redação sugerida é, gramaticalmente, a mais correta. 

Sala da Comissão, e A ~ de "YY\cu.:s de 2000. 

~ A 
Deputad LEO ALCANTARA 

Relator 

GE R 3 17 23 004-2 (J UN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 147-A, DE 1999 

UI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
147-A/99 e do Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes, com 
subemenda, nos termos do parecer do Relator, Deputado Léo Alcântara. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, lnaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 
Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Otoch, 
Vicente Arruda, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, 
Moroni Torgan, Nilmar Ruiz, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Geraldo 
Magela, José Dirceu, José Genoíno, Waldir Pires, Augusto Farias, Fernando 
Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Max 
Rosenmann, Odílio Balbinotti, Gustavo Fruet, Mauro Benevides, Robson 
Tuma, João Paulo, Professor Luizinho, Jair Bolsonaro e Djalma Paes. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 

Sala da C miss - r~ de 2000 

Deputado ONALDO CEZAR COELHO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 147-A, DE 1999 

SUBSTlTUTIVO - COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

SUBEMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao art. 1 ° do projeto, proposto pelo art. 1 ° do 

substitutivo, a seguinte redação: 

"Art. 1 ° O art. 180 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

GER 317.23 .004-2 (MAI /98) 

"Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na via por 

falta de combustível, não sendo tomadas providências 

imediatas para sanar o problema." (NR) 

em 13 de junho de 2000 

Deputado RONALDO CEZAR C 
Presidente 
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*PROJETO DE LEI N° 147-8, DE 1999 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Altera o art. 180 do Código Nacional de Trânsito; tendo pareceres: da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. ALOíZIO SANTOS); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes, com 
subemenda (relator: DEP. LÉO ALCÂNTARA). 

(ÀS CO~ISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 20/03/99 
- Parecer da Comissão de Viação e Transportes publicado no OCO de 10/08/99 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- subemenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 
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PROJ ETO DE LEI N° 147 -B, DE 1999 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Altera o art. 180 do Código Nacional de Trânsito; tendo pareceres: da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. ALOíZIO SANTOS); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes, com 
subemenda (relator: DEP. LÉO ALCÂNTARA). 

(ÀS CO~ISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- subemenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Em I 3 /0+ / 2000 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 477-P/2000 - CCJR Brasília, em 19 de junho de 2000 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
do Regimento lntemo, a apreciação por este Órgão Técnico, em 13 de junho 
do corrente, do Projeto de Lei n° 147-A/99. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

Deputado RONALDO CEZAR OELHO 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 147-C, DE 1999 

Altera 
9.503, 
Código 

a redação do art. 180 da Lei n O 
de 23 de setembro de 1997 

de Trânsito Brasileiro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 180 da Lei nO 9.503, de 23 setembro 

de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a 

v~gorar com a seguinte redação: 

blicação . 

"Art. 180. Ter seu veiculo imobilizado na 

v~a por falta de combustivel, não sendo tomadas 

providências imediatas para sanar o problema: (NR) 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

RONALDO 
Presidente 

COELHO 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 

" 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 147 -C, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei nO 
147-B/99 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão e lédio 
Rosa - Vice-Presidentes, André Benassi , Edir Oliveira, Eduardo Paes, 
Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Zulaiê 
Cobra, Coriolano Sales, Osmar Serraglio, Renato Vianna, Antônio Carlos 
Konder Reis, Darci Coelho, Ney Lopes, Paulo Magalhães, José Dirceu, José 
Genoíno, Waldir Pires, Murilo Domingos, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Sérgio Miranda, Ayrton Xerêz, Átila Lira, João Leão, Nelson 
Marquezelli , Gustavo Fruet, João Henrique, Nelo Rodolfo, Themístocles 
Sampaio, Professor Luizinho, Wagner Salustiano, Bispo Wanderval , Djalma 
Paes, Geraldo Magela, Df. Rosinha e Gonzaga Patriota . 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 

~ 

Sala da Comi são, 

Deputado RONALDO CEZAR 
Presidente 

de 2000 
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PS-GSE/ 308 /00 Brasília ,:.L. 5 de GUÍu.~ de 2000 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à apreciação do Senado Federal , nos 

termos do art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto 

de Lei nO 147, de 1999, da Cãmara dos Deputados, que 

"AI tera a redação do art . 180 da Lei n° 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 Código de Trãnsi to Brasileiro", de 

acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Altera 
9.503, 
Código 

a redação do art. 180 da Lei nO 
de 23 de setembro de 1997 

de Trânsito Brasileiro. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 180 da Lei nO 9.503, de 23 setembro 

de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a 

v1gorar com a seguinte redação: 

blicação. 

"Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na 

v1a por falta de combustível, nao sendo tomadas 

providências imediatas para sanar o problema: (NR) 

. . . . . . . . . . . . .. ......... . .... . ...................... . 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de G-tA.}~ de 2 O 00 

\ 

" 
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de 19 

Altera o art. 180 do Código Nacional de Trânsito. 
(Caracterizando como infração de Trânsito o fato do motorista ter seu veículo 

mobilizado na via por falta de combustíveis, sem que hajam providência imediatas para sanar os 

pro blemas) . 

ANDAMENTO 

03.0 3 .99 

05 . 04.99 

07.04.99 

09.04.99 

19. 04 .99 

PLENÁRI O 

Fala o autor , aprese ntando o Proj et Q. 

MESA 

Despacho: Às Comiss ões de Via ção e Transportes; e de Constituição e Justi­

ça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, II. 

Vlll. a imp /}.f) , 03 ffl9 , 

COORDE NAÇÃO DE COMISSOES PERM.\NENTES 

Encaminhado i Comissão de Via ç ão e Transportes. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Distribuido ao r e lator, Dep. ALO!ZIO SANTOS. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Prazo para apres en tação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Não foram apresen tadas emendas. 

VIDE-VERSQJ ••••••••••• 

AUTOR 

ENIO BACCI 

(PDT-RS) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Raiões do veto-publicadalo no 



03 . 05.99 

(1-1 . 05 . 99 

12 . 05.99 

16 . 06 . 99 

29 . 03 . 00 

29 . 03 . 00 

13.06.00 

Of: 
666~/LP~ oN ld 

8L :9101 

PL. 147/99 • 
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
I'a rcccr favor5vcl do relator, Iler . ALOrZlO SANTOS, com substltuti,·o. 

CO~IISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
Pra zo para apresentação de emendas ao substitutivo : 05 sessoes . 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Não foram apresentadas emendas ao substitutivo . 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
AProvado unanimemente o parecer favorável do relator , Dep. ALOtZIO SANTOS , com substitutivo . 

(PL 147-A/99) . 
OCO '0 loK 1.!lf-;Pág.3..21Ig ,CoL O~ • 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator , Dep . LtO ALCANTRA . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessões a partir de 05 . 04.00. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. L~O ALCANTARA, pela constitucionalidade , juridicidade e 

técnica legislativa deste e do substitutivo da Comissão de Viação e Transportes, com subemenda . 



, , 

13.06. 0 0 

02.08.00 

10.08.00 

• 
147/99 

MESA (ART I GO 24, INCISO II DO R I ) 

E ido e va i a i mprimir, tendo pareceres de Comissão de Viação 

v o ; e da COlllis ~:Jo de Con ~ litu i ção e Justiça ~ de Redação, pela 

• 
C ontlllllJção 

fI. 02 

-e Transportes, pela aprovaçao , com su~ s t itu ti 

constituc i ona li dade, juridicidade e técnica 

l e g i s l ativa de s t e e do Sub s titutivo da Com i ssão de Viação e Transpo,-tes, com subemenda. 

(PL. 147-B/99) . 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132. § 2? do RI (05 sessões) de: 02 a 08.08.00. 

MESA 
Of . SGM-P- 646/00, à CCJR, encaminhando este projeto para e laboração da redação final, nos termos do artigo 58, 
parágrafo quarto e artigo 24, inciso 11 do RI . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 147-B, DE 1999 

( Do Sr. Enio Bacci ) 

Altera o art . 180 do Código Nacional de Trânsito; tendo pareceres: da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. ALOíZIO SANTOS); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes, com 
subemenda (relator: DEP. LÉO ALCÂNTARA). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- subemenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - Altera redação do artigo 180 da lei 9.503 
de 23/09/97, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 180 - Ter seu veículo mobilizado na via por 
falta de combustível~ sem que hajam providências imediatas para 
sanar os problemas." 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
~ 

publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICA TIV A 

O Código Nacional de Trânsito prevê como infração 
média ficar sem combustível, acrescentamos pelo projeto. a 
necessidade de que o motorista deixe de providenciar na remoção do 
mesmo para caracterizar o delito. Afinal muitas vezes a falta de 
combustível gerado pela fatalidade. sem qualquer intenção ou 
consciência de dificultar o tráfego. 

\ 

~ 

- ' -
Sala das sessões':" _-: : ~ ~' 99. 

--
' - - - - .--. 

Deputado E,VIO BACCI 
PDT/RS 

-

• 
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··LEGISL-\Ç.~O CITADA ANEXADA PELA 
COORDE'AÇ.~O DE ESTl 'DOS LEGISLATI\'OS - CeDI'" 

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

, ~ 

INSTITUI O CODIGO DE TRANSITO . 
BRASILEIRO . 

.. .................................................................................................................................................................................................................... .. 

, 

CAPITULO XV 
Das Infrações 

........................................ .. ........................................ .. ....................................................................................................................................... 

Art. 180 - Ter seu veículo imobilizado na via por falta de 
combustível: 

Infração - média: 
Penalidade - multa: 
Medida administrativa - remoção do veículo . 

............•••........•...................................•................•................................. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " ................................................ . 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 147/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
- -= --

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

3 
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divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 09/04/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 1999 

) 

-~ 
<.:-::. -Ruy Ornar Prudência da Silva 

Secretário 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

-

O presente projeto de lei altera a redação do art. 

180 do capítulo das Infrações, da Lei nQ 9.503/97, que 

intituiu o Código de Trânsito Brasileiro. 

Em sua versão original, esse art. 180 considera 

infração médiã~ sujeita a multa, como penalidade, e remoção 

do veículo, como medida administrativa, o fato de "ter seu 

veículo imobilizado na via por falta de combustível". 

Pela proposta em exame, tal infração, com 

aplicação das referidas penalidade e medida administrativa 

só deverá ocorrer ao, conforme a redação proposta pelo 

autor, "ter seu veículo mobilizado na via por falta de 

combustível, sem que haj am providências imediatas para 

sanar o problema". 

Cabe a esta Comissão de Viação e Transportes 

examlnar esta proposição quanto ao mérito. 

• 

• 



.. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A presente proposta de alteração do art. 180 do 

Código de Trânsito Brasileiro é, a nosso ver, ponderável, 

p01S é de 

propositalmente, 

de combustível. 

se supor que nenhum condutor deixe, 

seu veículo imobilizado na via, por falta 

Quando ocorre do combustível faltar, o 

normal é que providências imediatas sejam tomadas para sanar 

o problema. Esse é o procedimento comum na maioria das 

tt ocorrências, as quais se resolvem por uma questão de tempo . 
• 

tt 

Caso isso não aconteça, entao S1m, ficaria configurada a 

infração, pois seria o mesmo que largar o veículo na via, 

com ou sem combustível. 

A redação desta proposta encontra-se, contudo 

incorreta e truncada: aí aparece a expressão "veículo 

mobilizado", quando deveria ser "veículo imobilizado", e 

também falta o uso de um verbo na segunda oração. A ementa 

também faz referência ao Código Nacional de Trânsito, já 

revogado. O Código em v1gor chama-se Código de Trânsito 

Brasileiro. 

exame 

Apesar de não ser competência 

da redação do projeto de lei 

desta Comissão o 

em pauta, somos 

obrigados, nesse caso, a fazer, expressamente, a correção de 

sua formulação, sob pena de aprovarmos uma proposta CU) o 

sentido pode ser tomado como duvidoso. 

Desta forma, somos, então pela aprovação do PL n Q 

147/99, quanto ao mérito, na forma do substitutivo que 

apresentamos. 

Sala da Comissão, em ~" de -yY'Ú.."" 

. ~ 
, .&:;~ 

<L-~ ~ ~ 

Deputad LOIZIO SANTOS 

Relator 

de 1999 

5 
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COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 147, DE 1999 

AI tera a redação do art. 180, do 
Código de Trânsito Brasileiro. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 180 da Lei n Q 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na VIa por 

falta de combustível, sem que não tenham sido tomadas 

providências imediatas para sanar o problema." 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em I , 3 de , y.,.".O .... , .. : .. 

Relator 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 147/99 

SANTOS 

de 1999 

Nos termos do art. 119, caput, li, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 

• 

• 



• 

• 

- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo relator, a 

partir de 05/05/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 12 de maio de 1999 

---~ 
r - o G 

• ( ' - -,~ 
~- ~'~, ---

Ruy ~ar prUdê~~ da ~ilva 
Secretário 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes , em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o Projeto de Lei nO 147/99, 
nos termos do parecer do relator, Deputado Aloizio Santos, 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Marcelo Teixeira - Presidente, Mário Negromonte e Chico 

da Princesa - Vice-Presidentes, Eliseu Resende, Igor Avelino, IIdefonço Cordeiro, João 
Ribeiro, Albérico Filho, Alberto Mourão, Domiciano Cabral , Edinho Araújo, Glycon 
Terra Pinto, Hermes Parcianello, João Henrique, Aloizio Santos, Chiquinho Feitosa, 
Feu Rosa, Luís Eduardo, Ricarte de Freitas, Romeu Queiroz, Luiz Sérgio, Philemon 
Rodriques, Teima de Souza, Wellington Dias, Airton Cascavel. João Tota, Paulo de 
Almeida, Neuton Lima, Gonzaga Patriota, Pedro Chaves, Dr. Heleno, Almeida de 
Jesus e José Carlos Elias, 

Sala da C 

Depu ARCELO TEIXEIRA 
Presidente 

7 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Altera a redação do art. 180 do 

Código de Trânsito Brasileiro. 

-

Art. 1° O art. 180 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro dfe 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na via por fãlta de 

combustível, sem que não tenham sido tomadas providências imediatas para sanar 
o problema." 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua públicação. 

Sala da Comissão, em 16 de junho de 1999 

Depu~do MARC~~ElXEIRA 
~esidente 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 147 -A199 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resoluçâo nO 

• 

• 



• 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 05/04/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

I - RELATÓRIO 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 2000 
r-

J,~ 
DAMACI PIRES DE MIRANDA 

Secretária Substituta 

1. Cuida o presente Projeto de Lei de dar nova redação ao 

art. 180. do capítulo das infrações. da Lei nO 9.503. de 23 de setembro de 1997. 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro: 

"Art. 180. Ter seu veículo (i) mobilizado na via por falta 
de combustível, sem que haja providências imediatas para 
sanar os problemas." 

2. A redação atual desse art. 180 considera infração média 

a imobilização de veículo na via por falta de combustível. sujeita a multa . como 

penalidade, e. como medida administrativa . a remoção do veículo . 

3. Submetida a proposição à COMISSÃO DE VIAÇÃO E 

TRANSPORTES. opinou ela. quanto ao mérito. pela sua aprovação, segundo o 

voto do Relator. Deputado ALOíZIO SANTOS: 

'~ presente proposta de alteração do art. 180 do 
Código de Trânsito Brasileiro é, a nosso ver, ponderável, 
pois é de se supor que nenhum condutor deixe, 
propositalmente, seu veículo imobilizado na via, por falta de 
combustível. Quando ocorre do combustível faltar, o normal 
é que providências imediatas sejam tomadas para sanar o 
problema-: ÉSse é o procedimento comum na maioria das 
ocorrências, as quais se resolvem por uma questão de 

9 
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tempo. Caso isso não aconteça, então Sim, ficaria 
configurada a infração, pois seria o mesmo que largar o 
veículo na via, com ou sem combustível. 

A redação desta proposta encontra-se, contudo 
incorreta e truncada: aí aparece a expressão "veículo 
mobilizado", quando deveria ser "veículo imobilizado ", e 
também falta o uso de um verbo na segunda oração. A 
ementa também faz referência ao Código Nacional de 
Trânsito, já revogado. O Código em vigor chama-se Código 
de Trânsito Brasileiro. 

Apesar de não ser competência desta Comissão o 
exame da redação do projeto de lei em pauta, somos 
obrigados, nesse caso, a fazer, expressamente, a correção 
de sua formulação, sob pena de aprovarmos uma proposta 
cujo sentido pode ser tomado como duvidoso. 

Desta forma , somos, então pela aprovação do PL nO 
147/99, quanto ao mérito, na forma do substitutivo que 
apresentamos. " 

Esse substitutivo corrige , logo na ementa , a denominação 

do Código, que é Código de Trânsito Brasileiro e não Código Nacional de 

Trânsito , suprime do texto o art. 3° , que contém cláusula expressa de revogação 

geral , hoje vedada pela Lei Complementar nO 95/98, e, por fim , aprimora a 

redação proposta para o art. 180: 

"Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na via por falta 
de combustível, sem que não tenham sido tomadas 
providências imediatas para sanar o problema. " 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

1. É da competência da COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO 

E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, a análise dos aspectos constitucional , legal , 

jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos, emendas ou 

substitutivos sujeitos à apreciação da Câmara ou de suas Comissões" (art. 32, 11 1, 

a, do Reg imento Interno) . 



2. O projeto sub examine propõe seja dada nova redação 

a dispositivo do Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei nO 9.503, de 23 

de setembro de 1997, com fulcro no art. 22, inciso XI, da Constituição Federal, 

que confere, privativamente, à União legislar sobre trânsito e transporte (XI). 

3. Segundo o art. 48, cabe ao Congresso Nacional, com a 

sanção do Presidente da República (com exceção do especificado nos arts. 49, 

51 e 52), dispor sobre todas as matérias de competência da União, não havendo, 

quanto ao tema do PL em apreço, privatividade de iniciativa, facultada , na 

hipótese, a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal , do Congresso Nacional , ao Presidente da República e aos 

cidadãos. 

4. Sendo assim, nenhum obstáculo se antepõe a regular 

tramitação da presente proposição, na forma do substitutivo da COMISSÃO DE 

VIAÇÃO E TRANSPORTE, merecendo, ainda, a nova redação oferecida para o 

art. 180 mais um aprimoramento, em nome da boa técnica legislativa . 

Sala da Comissão, em j ~ de 

~ 

t/ 
eputado , EO ALCÂNTARA 

Relator 

SUBEMENDA AO ART. 1° DO SUBSTITUTIVO DA 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 

Dê-se ao art. 10 do projeto a seguinte redação: 

de 2000. 

"Art . 10 O art. 180 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro , passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

11 
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"Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na via por falta 
de combustível, não sendo tomadas providências imediatas 
para sanar o problema. "" (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A redação sugerida é, gramaticalmente, a mais correta . 

Sala da Comissão, e A ~ de -yy...Gu...S de 2000. -

Deputad 
~/ ~ 
LEO ALCANTARA 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
147-A/99 e do Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes, com 
subemenda, nos tennos do parecer do Relator, Deputado Léo Alcântara. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 
Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Otoch, 
Vicente Arruda, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, 
Moroni Torgan, Nilmar Ruiz, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Geraldo 
Magela, José Dirceu, José Genoíno, Waldir Pires, Augusto Farias, Fernando 
Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Max 



Rosenmann, Odílio Balbinotti, Gustavo Frue~ Mauro Benevides, Robson 
Tuma, João Paulo, Professor Luizinho, Jair Bolsonaro e Djalma Paes. 

Sala da C miss - ,~Jtl 1 
I \ 

i 

Deputado O~~DO CEZAR1COELHO 
Presidente 

SUBSTITUTIVO - COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

SUB EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao art. lOdo projeto, proposto pelo art. lOdo 

substitutivo, a seguinte redação: 

'"Art. 10 O art. 180 da Lei n° 9.503 , de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a 

seguinte redação : 

'"Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na via por 

falta de combustível, não sendo tomadas providências 

imediatas para sanar o problema." (NR) 

Sala da C~ em 13 de junho de 2000 
Í\ , 

Deputado RONALDO CEZAR C ELHO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

13 
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• 

Oficio nO .? / f (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, em c»- de fevereiro de 2007. 

e Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

• 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
n° 68, de 2000 (PL n° 147, de 1999, nessa Casa), que "Altera a redação do art. 180 da Lei n° 
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro", foi arquivado nos 
termos do disposto no art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal, e confornle 
instruções contidas no Ato do Presidente do Senado Federal n° 97, de 2002. 

gab/plcOO-068 

Atenciosamente, ~ 

'4~~ 
Senador Papaléo Paes 

no exercício da Primeira Secretaria 

PRIMEIRA SECRETARIA 
EM, O? / () ,* /2007 

De ordem , ao Senhor Secretário­
Geral da N)esa, para as devidas I providênci s . . (1 

LUIZ CÉS ~IMA COSTA 
Chefe de Gabinete 


